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775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R: TENENTE AURELIO CAVALCANTE Ne 02, LOIA 02

PCIV]BAL CENÍER SHOPPING _ CENTRO _ POMBAL-PB CEP: 58,840-OOO

CNPJ: 5í .782.759/000í -O4 lE: í 6.473.í 97-O

ORÇAMENTO

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. PB.

iTElt4
UNIDADE

VALOR DO
ITEAI

VALOR
GLOBAL

01 Bota Longa Coturno Unissex Samu Couro 100
SAMU CIVR

393,90 39.390,00

02 Mochila de medicamentos resgate 12
caracterizada com a logo da prefeitura de

atos

260,00 3.'120,00

P

03 Bolsa sinais vitais resgate caracterizada com 12 190,00 2.280,00
a logo da prefeitura de Patos

TOTAL - 44.790,00

VALIDADE DA PROPOSTA _ 60 DIAS
ENTREGA IIVEDIATA ÍMEDIANTE PAGAÍVENTO

P O l\,48 /\L, 1 2 I 0 2 I 2025

775 Assinado de forma

tNDUSTRtA E Íi'Jl"lf-:l'J'
COMERCIO coMERcro

LÍ D A: 5 1 7 827 5 !1?ll láii',i,1?!" 
*

9000104 0e:11:23-03'00'

REPRESENTANTE LEGAL

DESCRlCÁO

/
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PATOS
PRf FFITURÂ DF

SE(REIARIA MUNICIPAI.

DE ADMTNTSTRAçÃo

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 1 0612025
Dispensa no 03412025

PARECER JURIDICO DISP NO 32912025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14,13312021 ,

DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E

ACESSORIOS DE USO OPERACIONAL PARA OS
AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL OE

URGÊNCIA (SAMU), A CARGO DA SECRETARIA
MUNICÍPAL DE SAÚDE OE PATOS/PB - POSSibiIidAdE

Jurídica.

A Comissáo Pêrmanente de Licitação - CPL encaminhou a 6sta Assessoria Juridica o
processo admrnistrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimenro visando a ,]çoNÍRATÂçÃO DE :EIIPRESÀ PABA FO,RNECIIT{ENTO DE
EOUIPAMENTOS]Ê ICE§§óNIO§ DE USO OPERAC|ôNAL.,.FÂRA'OS AêÊNTES DO

SERVIçO DE ATENDIMENTO MóVEL DE URGÊNCN (SAMU}, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL,:DE SAÚDE DET]PATOS/PB, com fulcro no Art 75, lnciso ll da L§i n. o 14.13312021.

A abertura do pf.§ente pÍocesso licitatóÍio, êncontra-se emb
justiÍicativa da SEçRETARI* DE SAUDE.

A escqllra do bmecedor 775 INDÚ§TRI,A E coMÉRclo LTDA, inscrito no
CPFTCNPJ n" 5í.782.759/OOO'| -04, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor
preço, conforme §§quisa dé..preÇo anexa áos autos.

Com vistas à inatrução do Procêsso Administrativo, foram anêxados aoE autos. em
resumo, os seguintes docuryleÍrtos:

asado na solicitação e

a) Solicitaçâo',e justificativa da Secretáiia de §aúde; ..

b) Autoiização' para abertu ra de proced i monto liéitatório ;

c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despa€ho,.do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, OrÇâmento e Gestão,

informandora existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
. orçame ária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento d€

2025 paÍa o custeio,rda despesa,
e) Autuação;
f1 Cópia do ato de designação do Agente de ContrataÇão e respeclivos Membros;

.. S) Foi anexado ao processo toda documentaçâg fiscal, trabalhista, financeira, bem
como as deúidas licénças nêêessárias ao legàl funciónamentô do objêto;

h) Consta relatório conclusivo da Comissão pêrmanente de licitação;
i) Despacho dê encaminhemento ã êsta Assêssoria

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mêdiante
Dispensa de Licitação êm razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

K§. ffi

I - RELATORIO

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 345A.68D9.8FE3.1BDB.25CE.98E0.088A.BD57. 
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PREFEITURA DE

PATO§
S[(RTTARIA ÍIIU N I(I PAI.

DE ADrr[!NrSrRA(Ão

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrâtivo êm epígÍaÍe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidadê dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

lnd ubitavelmente, as prestações de serviÇo da AdministraÇão Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela. notadamente em respeito aos principios constitucionais da legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria. v.g.. probidade administrâtiva, da vinculação ao instrumento convocatóÍio e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquis;çôes e contratações que possuem caracterizaÇões específicas
tornando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos tràmites usuais, frustrando a realizaÇão
adequada das funçóes estatais.

Na ocorrência de llcitações impossíveis elou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçóes ô a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido nq Art. 75, iocisó ll da Lêi n. 'i.4.133ü1021, oird§,:"" verifieâ ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

ll - pâra cont
(cinquenta mi

dispensáyel a licitação:

ratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
I reais), no caso de outÍos serviços e compras;

:'1,....

O Decreto lllunicipal no 07912024 do município de Patos prevê..que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviÇos e
aquisiçóes de bêns feitos peJa Adminisirâção tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantâda para a Lei n. o í4.í 3A2O21, permitindo, também com base constitucional, a previsáo
da exceçáo dê nâq ticitar. É o que sê verifica neste artigo, um cãso de exceçáo em que a

.,tt',AdministráÇáo Públieãrlpode Çontr€tar diretâ!.4ente sem.quê haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legisletiva entre
concorrência, tomada dê prêços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do intêrêsse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as

rsl*

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administraçáo.

I Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 345A.68D9.8FE3.1BDB.25CE.98E0.088A.BD57. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

4

4



*

i PATOS
r.: rliiir. rrr!rr3a. r:r

SECREIARIA MUNI(IPAl
DE ADÍÍrrNrSTRA(Ã0

formalidades e mais rápido o procedimênto licitatório, quanto mênor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta Íeita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

É correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-sê nos limites de- que tÍata o arl.24, ll, da Lei
no 8.6661í 993. Quando mais dê um procedimento tratar da mêsma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação peÉinentê à soma
das contrâtações ou e contÍatação direta por dispênsa de licitação,
ceso esse valor se enquade dentro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.66Uí993.
Acórdão 12U2007 Segunda Câmara (Sumário)

Cóm base nas.,inform?çÕês co. tlstantês no§ ãutos ds,PÍocês§o Administrativo n"
10612025, a JUSTIFICATIVA foi vázada nos segUintes termos, in veórs:

"A aqúi§ição 
'rê 

botà.|ônga-coturno em cÔuro, a de ampola para
resgato ê bolsa para sinais vitais é necessária pâra garantir melhores
condiçÕos de trabalho aoa agenles do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU), proporcionando sogurança, organização e
agilidade no atendimento pré-hospitelar. A bota oíerece protêção e
coníor{o parAia etuação em diferentes ambientes, 6nquanto a mochila
e a bolsa pêÍmítem o arnazênamento ad€quado dos matêriais
essenciais pala os procedimentos de emergência.
Esses itens são fundamentais para a eficiência dos serviços
prestados, contribuindo para a rápida resposta às ocorrências e

assegurando um a.tendimento mais seguÍo e estÍuturado à
populáção."

Contudo, a o5nlratação direta por dispensa de liêiiaçâoràe submête a um procêdimento
administrativo como regra, oú seja, ausência de licitaÉo náo equivale à contratação informal
realizada com quem. .4,:Admini§raçáo bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataçáô direta exige um procedimênto prévio, em que a óuserváiiiia de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administraçáo está autorizada a contrataÍ sem o cumprimento destâs frormalidades, como nog
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da conkataçáo não justificâ a instauraçáo
dsrrum pfgcedimSrito c{I§toso e cáro p3ra os,çofres p{blicos. -..- 1.

Para que o respeito à ordem.jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verrficar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo Mênor Prêço.

É interessante acrescentar que agindo assim, eslá demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida conÍatação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administraçáo.

K;§- effi

PR EFE ITU R A DE

O Tribunal dê Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de conhatação por dispensa de licitação em razão do valor:

g ..r*."Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 345A.68D9.8FE3.1BDB.25CE.98E0.088A.BD57. 
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SECREIARIA MUNICIPAT

DE ADfiirNrSIRAçÃ0

por agênte competentê paÍa.
Lei n" 14.13312021 .

b) Hquve au
administrativô, com funda

3.2. Des Ra

resultado das pe

PATO§
PR E FE ITU RÂ DI

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 44.790'00
(quarênta ê quatro mil e setecentos e noventa reais), ofertado pela empresa 775 INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 5'1.782.759/000í -04, encontra-se dentro do limite

de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta umâ
situação emergencial, onde não seria toleíável a falta de ação (omissáo) deste Poder Executivo
Municipal.

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se rêfere ao cúmprimento dos aspectos lêgáis, esta Assessoria Jurídica

constatou

. do procedimento

serv

ntada e foi o menor preÇo dentre os cotados.
inistrativo

r

O valói total da contrataÇão dos serviços acima mencionados será R$ 44.790,00
(quarenta e quatÍo mil e setecêntos e noventa reais), conforme orÇamento ânexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor dà mercado, conforme o

3

sa iúndai*entaa a em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica, nos

b) Documentos referentes à habilitaçáo do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal. anexo aos autos.

a) Dispen
termos da Lei no 14.'13312021, AÍt. 75, ll

os
observado,

regentes, razão e-sJe órg

Sinalo, ainda, que o presente parêcer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaÇões
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.'13312021 e suas alteraçôes, tais como:
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçóes, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente parâ

na exigéncia da Lei no 14.133t2021 , Ar1. 17 .

abertura de licitação, com esteio
.,,,i:,.,1

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 345A.68D9.8FE3.1BDB.25CE.98E0.088A.BD57. 
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PATOS
PREFEITURÂ DE STCREIARIA MUNICIPAT

DE ADÍúTNTSTRAçÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela

POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no O34t2025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa 775 INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 51.782.7591000í -04, para o serviço êm questão,
nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no VALOR de RS 44.790,00 (quarenta e
quatro mil e setecentos e noventa reais), por ter sido a proposta mais vanta1osa para a
administração.

Por fim, declara-se favorável, tambóm, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lêi de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

iy' encaminhar-se o prêsonte procêsso para os ulteriores procêdimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 19 de fevereiro de 2025.

Nrr-J Nóene Cosra
Assessor

OAB/PB I

uHIr rffi

IV - CONCLUSÃO

r) haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento.
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 345A.68D9.8FE3.1BDB.25CE.98E0.088A.BD57. 
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PATO§
PREFEITURA DE

rÍovlÇÁo I rPão^Lao Êo§

AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇAO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA ML]NICIPAL DE SAUDE.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72, inciso VII, da Lei Federal n' 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓruOS DE USO OPERACIONAL PARA OS
AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
(SAMU), A CARGODA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente. apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Patos - PB, l7 de fevereiro de 2025

LEÔNIDAS D MEDEIROS
SECRETÁRIO M PAL DE SAUDE

&ruL. Foti'y*ls*í: §

".{É.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 7E62.6446.C177.2D68.98ED.82BE.8562.23B8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DC

,. ., i c^oÀ vra eÉrio.l

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ner 106/2025
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Net O34lZOZ5

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo ne. 10612025, referente à Dispensa de

Licitação na. 034/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho

o relatório, RATIFICO o presente em favor de 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPr:

51.782.759/m01-04, localizada à Rua Tenente Aurelio Cavalcante, ne 02, Loja 02, Bairro Centro,
Pombal Center Shopping, Pombal/PB, representante legal: EDSON LIRA DO PRADO, CPF ne

070.315.864-37. A referida contratação justiflca-se pela solicitação do Secretário Municipal de

Saúde de Patos/PB, no valor total d e RS 44.790,00 (QUARENTA E QUATRo Mlt SETECENTOS E

NOVENTA REAIS), conforme.justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado
pela referida empresa ser o mais vantaioso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso

nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal ne L4.t33/202t.

Patos-PB, 19 de fevereiro de 2025

TEÔNIDAS DI DEIROS

SECRETÁRIO MU 5AÚDE

PATO§

§rug. Fotl$r,íHHÍi S

ObJEtO: CONTÍIATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E

lcessóntos DE uso opERActoNAL eARA os AGENTES Do sERvtço DE ATENDTMENTo

uóvel oe uRe ÊlrcrA (sAMU), A cARGo DA SEcRETARTA MUNrcrpAL De seúoe oe paros/ps.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 8FEE.3F8F.6521.B3AD.ADA9.C768.57DE.EACB. 
Formalização de demanda. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

9

9



775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R: TENENTE AURELIO CAVALCANTE Ne 02, LOIA 02

POMBAT CENTER SHOPPING _ CENTRO - POMBAL.PB CEP: 58,840-OOO

GNPJ: 5í.782.759/OOOI-04 lEr't6.473.í97-O

ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNIcIPAL DE PATos. PB.

DESCR/ÇÁO
UNIDADE

VALOR DO
ITEAI

VALOR
GLOBAL

01 Bola Longa Coturno Unissex Samu Couro 100
SAIVU Cl\ilR

393,90 39.390,00

02 Mochila de medicamentos resgate 12 260,00 3.120,00
caracterizada com a logo da prefeitura de
Patos

03 Bolsa sinais vitais resgate caracterizada com 12
ra de Patos

190,00 2.280.00
a logo

TOTAL - 44.790,00

VALIDADE DA PROPOSTA _ 60 DIAS
ENTREGA IÍ\iIEDIATA I\,,IEDIANTE PAGAI\,4ENTO

POlttiBAL,12l02l2025

775
INDUSTRIA E

COMERCIO

Assinado de forma
digital por 775

INDUSTRIA E

coMERCtO

Lr D A:5 1 7 827 5 Ll?â;l lá'*ijll'' 
*

9000104 0e:11:23 -03'00'

REPRESENTANTE LEGAL

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 9540.4416.E3B9.8627.0082.4EE3.29FB.721E. 
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O: PREFEITURA MUNICIPAL DE, PATOS _ PB,

COTACÂO

MED E FÁRMÀCOMEflCIO
ATACADTsTA MEDrcai,4ENros iâTâf,ffi , :ià'jÍ:,:]l*,,,
LtDAit 778326000121

Alisson Henrique da Silva Morâis
Sócio/Diretor

Patos PB. l3 de fevereiro de 2025.
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PESQUISA DE PREÇO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.PB

Razào Social: MODELLINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA_

CNPJ:12'679.494/00o1.-6t-Telefone:-(83)99943-9323-

Endereço: CEL. FRANCISCO DE ASSIS N43 - CENTRO

E-mail : modellinapb@hotmail.corn

Item

1 ota Longa Coturno Samu Couro SAMU 46.800,00

02 Mochila de ampola resgate 32,00

03 Bolsa sinais vitais resgate 12 20,00 640,00

VALOR TOTAL R$ s2.872,00 (CTNQUENTA E DOIS MtL OTTOCENTOS E SETENTA E DOiS
REA'S)

Validade da Pesquisa: 60 dias
Condições de Pagamento: à Combinar
Prazo de Entrega: lmediato
POMBAL-PB, 11 de FEVEREIRO de 2025.

, .l -,-Í'n y,:wtn t

Descrição Quantidadê. Preço
Unitário

Valor total

100

12

468,00

286,00
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DAVIS TRIGUEIRO PINTO

PESQUISA DE PRECO
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PREFE'TURA DT

PÂTO§

VALOR DE REFERÉNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,,Inciso ll, da Lei 14.133/2021)

1. DOOBJETO

Constitui objero da respecriva solicitação: CONTRATAÇÃO on EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE USO
OPERACIONAL PARA OS AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 44.790,00 (QUARENTA E QUATRO MIL
SETECENTOS E NOVENTA REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissào da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prívo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagatâ ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado

DESCRTçÃO QTD UND VALOR GLOBAL

1 BOTA LONGA COTURNO EM COURO 100 UND Rs 393,90 Rs 39.390,00

2 MOCHILA DE AMPOLA RESGATE Rs 260,00 Rs 3.120,00

3 BOLSA SINAIS VITAIS RESGAÍE L2 UND Rs 190,00 Rs 2.280,00

VALOR TOTAL: Rs 44.790,00

§$iâ- hot**§t§:'É g
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PATG

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prívo de trinta dias.
contados do periodo de adimplemento.

Patos - PB, I 7 de fevereiro de 2025.

LEÔNIDAS D
SECRETÁRIO

MEDEIROS
AL DE SAÚDE

^G.ros Fottgilirr:íi e
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Patos - PB. l7 de fevereiro de 2025.

Seúor Secretiírio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal
n' 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓNTOS DE USO OPERACIONAL PARA OS
AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
(SAMU), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A aquisição de bota longa cotumo em couro, mochila de ampola para resgate e bolsa para

sinais vitais é necessiiria para garantir melhores condições de trabalho aos agentes do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), proporcionando segurança,

organização e agilidade no atendimento pré-hospitalar. A bota oferece proteção e conforto
para a atuação em diferentes ambientes. enquanto a mochila e a bolsa permitem o

armazenamento adequado dos materiais essenciais para os procedimentos de emergência.

Esses itens são fundamentais para a eficiência dos serviços prestados, contribuindo para

a rápida resposta às oconências e assegurando um atendimento mais seguro e estruturado
à população.

Atenciosamente.

JOSE.I OD AL UQUERQUE CHAVES JUNIOR
DIRETOR DO S VI O DE ATENDIMENTO MOVEL DE URCENCIA

PATOS
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

objeto: CONTRATAÇÀO Or EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓNTOS DE USO OPERACIONAL PARA OS
AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
(SAMU), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021.
declaramos haver previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I OO Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FT'NCIONAL: 1O 3OI IOO2

2039
Manutenção das Atividades Adminishativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
a)utros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIF|CAÇÃO FUNCIONAL: t0 301 1002

2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO F{TNCIONAL: l0 302 1002

2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Sewiços
Públicos de Saúde da AtenÇão Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 30I IOO2

2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I 1OO2

2056
Bloco de Cusleio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2058

&rcboôr$fffiijS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 305 IOO2

1026

Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52
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PATOS

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Especializada - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCTONAL: tO 303 1002
2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Assistência Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

2060
Bloco de Cüsteio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. 17 de fevereiro de 2025

AS ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

MAilFÍôsü'ú ÊrÀh
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TERMO DE REFERENCIA
(Art. 7 2, Inciso Il. Lei 1 4.133 12021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a preÍensa: CONTRATAÇÃO »O
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
DE USO OPERACIONAL PARA OS AGENTES DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A aquisição de bota longa cotumo em couro. mochila de ampola para resgate e bolsa para
sinais vitais é necessritia para garantir melhores condições de trabalho aos agentes do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), proporcionando segurança,
organização e agilidade no atendimento pré-hospitalar. A bota oferece proteção e conforto
para a atuação em dilerentes ambienles, enquanto a mochila e a bolsa permitem o

armazenarnento adequado dos materiais essenciais para os procedimenlos de emergência.

Esses itens são fundamentais para a eficiência dos serviços prestados, contribuindo para

a rápida resposta às ocorrências e assegurando um atendimento mais seguro e estruÍurado
à população.

3, DA COMPRA
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRTçÃO QTD UND

1 BOTA LONGA COTURNO EM COURO 100 UND

MOCHILA DE AMPOLA RESGATE 1-2 UND

BOLSA SINAIS VITAIS RESGATE 1) UND

4. DASOBRIGAÇOESDOCONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação. nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços. exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO

PATO§

§me'boti$iiir"".x g

I I

2l

ITEM

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 53A2.D0D1.0EE5.6701.BF54.DB13.CB48.E8A6. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

18

18



PREFE ITU RA DE

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legistação fiscal, civil,
tributriria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
confatado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
âpresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filiat da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente. enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações tecnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGENCIA
7 .1 .O prazo mriximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 03 (três) meses, considerada da

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reaj uste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês de apresenÍação da

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

PATO§
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigão, o que vier a ser determinado
pela legislação entào em r igor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8, DOPAGAMENTO
9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

e. DA VERTFTCAÇÃO DA QUALTFTCAÇÁO TÉCNTCA E ECONOMTCO-
FINANCEIRA

Se necessaria a verificagão da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.13312021.

IO. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I I .l.Executada a pÍesente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e pr.vos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei
10.13312021.

1I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
I 2.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais.

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entÍega,
no início ou na execugão do objeto da contÍatação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de
até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticarnente descontado da primeira parcela do

^&rm,F*n§,§fiffiãg
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pagamento a que o Contratado vieÍ a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição.
informando ainda que o fato será registrado no cadastro conespondente.

13. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
:NxVPxl,onde: EM: encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP : valor da parcela a ser paga; e I: indice
de compensação financeira, assim apurado: l: (TX: 100) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos-PB. l7 defev ro de 2025.

JOSE J A E BT]QUERQUE CHAVES JUNIOR
DIRETOR DO SER ÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA

§rcFoôr$ríi*níiE

.ry
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 13:00:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27211/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00034/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.790,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE
USO OPERACIONAL PARA OS AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.790,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 775 Industria E Comercio Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.782.759/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 345a68d98fe31bdb25ce98e0088abd57

Autorização da autoridade competente Sim 7e626446c1772d6898ed82be856223b8

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8fee3f8f6521b3adada9c76857deeacb

Justificativa de preço Sim 95404416e3b9862700824ee329fb721e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 14fb4ac814cf022bb60cfc7f1f9e5f05

Previsão Orçamentária Sim faedff1210de6c13162be738eee727aa

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 53a2d0d10ee56701bf54db13cb48e8a6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 775 Industria E Comercio Ltda Sim 179d9c5494cdc0247f078324b4d93f22

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 5096.6639.AD08.6DBC.04E7.8A9C.E66D.5734. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 5096.6639.AD08.6DBC.04E7.8A9C.E66D.5734. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:00. Responsável: tramita.
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PRITEITURÂ DgPArc
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: LO612025
DTSPENSA DE UC|TAçÃO Í{e: 034/2025
CONTRATO Ne: 395/202s

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB E A EMPRESA 775
INDUSTRIA E COMERCIO ITDA, PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOs CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Ne 09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio
Pessoa, n" 91, Centro, Patos PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão
integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal dê Patos, na pessoa de seu

Secretário, o Sr. tEôNIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado 775 INDUSTRIA E COMERCIO ITDA, CNPJ: 51.782.7591OOOL-

04, localizada à Rua Tenente Aurelio Cavalcante, ns 02, Loja 02, Bairro CentÍo, Pombal Center
Shopping, Pombal/PB, neste ato representada por EDSON LIRA DO PRADO, CPF ne 070.3L5.864-
37, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantês
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da DÍspensa de Licitação ne 03412025, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n-o 123, de 14 de dezembro de

2006; e legislação pertinente-

cúusuI.A SEGUNDA . Do oBJETo:

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS E ACESSóRIOS DE USO OPERACIONAL PARA 05 AGENTES DO SERVIçO DE

ATENDIMENTO MóVEL DE URGÊNCIA (SAMU), A CANGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE PATOS/P8.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação ns 034/2025 e instruçõês do Contratante, documentos esses

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

cúusurA TERcEtRA - Do vAt-oR E pREÇos:

ITEM DESCRTçÃO QTD UND VALOR UNITÁRIO VALOR GtOBAt

1 BOTA LONGA COTURNO EM COURO 100 UND Rs 393,90 R5 39.390,00

&rcffi,}ünll§ük§

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ t14.790,00 (QUARENTA E

QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS}.

IImpresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 0D32.D833.BFC8.A5EA.04BA.D388.67BB.44CF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* PREFEI'URÂ DÊ

PATO§
2 MOCHILA DE AI\iI POLA RESGATE Rs 260,00 Rs 3-120,00

3 BOLSA SINAIS VITAIS RESGATE Rs 190,00 Rs 2.280,00

VALOR TOTAL: Rs 44.790,00

CúUSUtA QUARTA - oO REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prâzo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura
do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

a n ua lidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

Contratado a importância calculâda pela última variação conhecida, liquidando a diferençã
correspondente tão logô sê.ia divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorreÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou d€ qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNtDADE ORçAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria
lúunicipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 10 301 1002 2039
Manutenção das Atividades Administrativâs da

Secretaria Municipalde Saúde de Patos-SEMUSA

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.1OO Secretaria
Municipal de 5aúde de Patos
CLASStFtCAçÃO FUNCTONAL: 10 301 1002 2041
ManutenÇão da Secretaria Municipal de saúde -
Outros RecuÍsos

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.30

clAssrFrcAÇÃo FUNctoNAL: 10 301 1002 2024
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 302 1002 2025

Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

Públicos de Saúde da Atençâo Especializada

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.30

UNtDADE ORçAMENTÁRtA: 02.130 Fundo
I/unicipalde Saúde de Patos

cLASStF|CAÇÂO FUNCTONAL: 10 305 1002 1026

Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

Públicos da Vigilância em saúde

UNIDADE ORçAMENTÁRIA
Municipal de Saúde de Patos

02.130 Fundo

&rc ho,?rü*it""lij g
IIÜ

12 I UND

12 | uNo
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UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de 5aúde de Patos

CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 301 1OO2 2055

Bloco de Custeio das Ações e serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEM ENTO DE DESPESA:3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 10 302 1002 20s7
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

pÂ?0§

uNtoADE ORÇAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL:10 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada - Recursos

Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSTÊ|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 303 1002 20s9
Bloco de Custeio das Àções e Serviços Públicos de

Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de saúde de Patos

cLASStF|CAçÃO FUNCTONAL: 10 305 1OO2 2060

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilânciã em saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efêtuado na Têsouraria do Contratante, mêdiante procêsso regular, dã

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trintã dias, contados do período de adimplemento.

CúUSULA SíIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:

O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercÍcio financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura-

cúUsUtA oITAVA - DAs oBRIGAçôEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamentê realizado, de acordo com as

respêctivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratãdo sobre qualquer irre8ularidade êncontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

MI§

fr
&át FoAtS*§,.ti, §

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

UNtDADE oRçAMENTÁR|A: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde de Patos

clAsstFtcAÇÃo FUNctoNAL:10 301 1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

t',',r§W§rUX,Je§Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 0D32.D833.BFC8.A5EA.04BA.D388.67BB.44CF. 
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

cúusULA NoNA. DA GEsÍÃo Do coNTRAÍo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa ,OSE JOAO DE ATBUQUERQUE CHAVES,UNIOR,
caÍgo: Diretor do sêrviço de Atendimento Móvel de Urgência, como servidor responsável pela

gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes âtribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos obsêrvados e êncãminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabÍvel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando Íor o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cLÁUSULA DÉcIMA . DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetrôs de qualidade estabelecidos parâ o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integrâlmente em todos os seus atos;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm pa rte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização êxpÍessa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ATTERAçÃo E REsctsÃo:

fII
§[rew F*tsffiffir &

d - Permitir e facilitar a fiscâlização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 0D32.D833.BFC8.A5EA.04BA.D388.67BB.44CF. 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei L4.L33/202t.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei

L4.L33/2O21. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:

Exêcutado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiçâo dos Art. 140 da Lei f4.f33/2o21.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DAs PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da

Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na exêcução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contrâtado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo dê até 02 (dois) anos; e - declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantês da punição ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 14.133/2021.

cúUsULA DÉcIMA qUARTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRÂ:

Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento âté a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pa8amento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =

encarBos morâtórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim

apurado: | = (TX + 100) = 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mãis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier â ser

determinado pela legislação então em vigor.

cúusulÁ DÉCIMA qUINTA. Do FoRo:

&mro boôiSfB}:E &

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de

Patos.
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Nome:
CPF:

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

tEÔNIDAS D

Patos/PB, 19 de fevereiro de 2025.

775 INDUSTRIA E Assinado de formâ digital por

COMERCIO 775 INDUSTRIA E coMERclô

LrDA: 5 1 782 75 eooo 1 o b:?:;: ll',,'5'oT:ruT,,'
4 {3'00'

EDEIROS 775 INDUSTRIA E COMERCIO TTDA

SECRETÁRIO MU
Ordenador

DE sAÚDE CNPJ ne 51.782.75910001-04
Contratado

TESTEMUNHAS:

PATO§

Nome:
CP F:

§ro" h,otlüri#Ít S
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Paraiba , l0 de Março de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANOXVIlN"3823

FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VAL0R GLOBAL: R$ 44.790,00 (QUARENTA E QUATRO
MIL SETECENTOS E NO\'ENTA REÀIS),
PERiODO DA EXECUÇÃO: aré o Íinal do exercício financeiro.
Ratilico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juídica. o
relerido processo de dispensa.

Patos,PB. l9 dc fevereiro de 2025

LEôNID,4S DIÁS DE ,IIEDEIROS
Secreuirio Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicedor:F3F2DCE7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÀTO N" 395/2025

PROCESSO ADIIÍINISTRATIVO N': l0ó/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO §": 034/2025 - Di§pen§r de
Licitâção.
CONTRATO N': 395/2025
CO\TRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO: 775 INDUSTRIA E COMERCIO l-TDA
C\PJJ N": 51.782.759/000t -04
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
}.OR\ECIME\TO DE EQUIPAMENTOS E ACF:SSóRIOS DF.

us() opltRÀcloNAl. PARÀ os AGENTES DO SERVIÇO Du
{TE\D|\tÍ:\ r'o ltÓvt:t. DE URGÍ:NCIA (sAMl ). A cARGo
DA SECRF:TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: RS 44.790,00 (QUÀRENTA f, QUATRO
I L SETECENTOS E NOI.ENTÀ RIlAIS).
PRAZO Dtl VIGÊNCIA: até o Íirâl do erercício finânceiro. com
início na datâ da assinaturâ.
IroTAÇÃ() oRÇANIENTÁRlA: Conforme orçamento ügente.
FUNDAMENTO LEGAL: Art.75,lnciso ll dâ Lei 14.133/2021.

Patos/PB. I9 de fevereiro de 2025

LEÔNID.4S DIÁS DE T'EDEIROS
Sccretário MLuricipal de Sairdc

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicador:0E I C32C2

SECRETARIA DE ADMINÍSTRAÇÀO
EXTRATO RATTFICAÇÃO DE INEXIGIBll,IDADE N"

03t/2025

Processo n": 089/2025.
Contrâtânte: SECRETARL\ MUNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONtTAtAdO: MARIA DE FÁTTMA ÁI-VES DA SII-VÀ ANTAo
CPF n': 884.490.094-72
objeto: t.ocAÇÃo DE tM(ivEL Df,sTlN^Do Ao
FUNCION^]IIENTO DA ESCOL^ EM TEMPO INTEGRAI,
EMEF RADIÀLISTA PÀUI,O PORTO, A CARGO DA
SECRETARI{ ULNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE PAToS/PB.
\'âlor total: R$ 10.000,00 (TRINTA lltlL REAIS).
Fundsmentação: Art.74, V, dr Lei Federal n" 14.133.
Râtificâção: l7 |02DO2S.

.1DR1.1N,4 C-IRNEIRO DE ÀZEVEDO
Secrctrilia Municipal dc Educaçào

Publicâdo por:
Râchel da Côstâ Medeiros

Código Identifi cador:F0C48C9B

SECRETARIÀ DE AD]\I INISTRAÇ,\O
EXTRATO DE CONTR^TO N'3EO/2025

PROCESSO ADNÍINISTRATIVO N': 089/2025
PROCESSo DE LfCITAÇÃO r-': 031/2025 - lnexigibilidade de
t,icitação.
CONTR^To N"r 380/2025

www.diariomunicipal.com.br/famup

COIÍTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÁO DE PATOS/PB
CONTRATADO: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
A\TAO
CPF N": 8E4.490.094-72
OBJETO: LOCAÇÀO DE IMóT'EL DESTINA.DO AO
FT]NCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
EMEF RADIALISTA PAULO PORTO. A CARGO DA
SECRETARIÀ MUI,JICIPÀL DE EDLCAÇiO DE P{TOS/PB.
VALOR GLOBÀL: R$ 30.000,00 (TRniTA MIL REAlSli
VALOR MEr.-SAL: R§ r.000,00 (MIL REAIS)
PRAZO DE VICÊNCIA: o prazo de vigência será de 30 (trinta)
meses. com inicio â pafiir da dltâ dâ âssinaturâ.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Conforme orçâmento rigente.
FUNDAMENTO LEGALT Arr. n" 7.1, Inciso \', da Lei no

14.133t2t.

Pa«rs/PB. l7 de [cvereiro de 2025

ÁDRIAIIA CÀRNEIRO DE ,4ZEI'EDO
Socrctária Municipal de Educaçào

Publlcado por:
Rachel da Costa Mcdeiros

Código ldcntiÍicador:6Dli3 I 033

SECRETARIA T'E ADMINISTRAÇAO
F:XTRATO D() I" TERMo DE REEQUII.iBRIO DE PR]:ÇO

Ao co\TRATo N' 027t2025

PRUGÃO ELE-t'Rd)NICO N" 005/2024

CONTRATANTF]: PRIFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO: G M RANGT'.L COMBUSTIVEIS LTDA. inscrito
no CNPJ N" 05.03 I .30l/Í)00l-01. OBJETO CONTRATUAL:
REGISTRO DE PREÇOS VISA\DO A CO\TRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÂ FORNT]CIMENTO PARCELADO DE
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMEN'IO DE VIATUR{S E
VEÍCULOS PERTENCENTf,S Á SUPI],RINTENDÊNCIE ON
TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PATOS STTRA:\S. OBJETO
Do TERMO: fica estabelecido o reequilibrio econômico-íinanceiro,
com um acréscimo de R$ 12.300.00 (doze mil e trezentos reais).

coÍespondente a aproximadamente 2.59o sobre o valor originalmentc
conlratado de R$ 497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e

quinhenlos reais), totalizando um novo valor global de R$ 509.800.00
(quinhentos e novc mil e oitoccntos reais). api)s â formâlizaçào deste

tenno- O presente rcequilibrio fundamenta-se no art. 124, inciso II,
alinca "d", da Lei n' 14.133, de 2021. SIGNATARIOS: Prel'eituía
Municipal de Pàtos, o Senhoí ELUCINALDO LAURINDO DE
ALMEIDA e do outro lado a emprcsa G M RANGEL
COMBUSTIVEIS LTDA.

Patos. 06 de março de 2025

E LUC] NALDO I-.4 U RIN DO D E Á LM E I D,,I
Supcrintendentc de Trânsito e Trânspoícs dc Patos,PB

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentificador:6A0FB I DD

SECRETARI.{ DE ADMI).JISTR.{ÇÃO
.{\,ISO DE C.\\CELAIIIE\TO

PRECÃO ELETRôNICO N'OII/2025 - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02712025
Autoridade compctcnte. em respeiro aos principios gerais de direito
público, às prcscriçôes da tri 14.133/21. procede. em nome do
Municipio de Palos PB. e cm dcÍàsa do intcressc público. TORN-{
PUBLICO. para conhecimento dos irteressados, o
CANCELAMENTO devido à ausência de publicidade nos ponais de

conrunicação oficiàis. OBJETO: AQUISIçÃO PARCEL^DÂ DE
GÁS PÁR^ ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS ÀS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MU\ICÍPIO DE
P^TOS/PB, diante desse equivoco, entendeu-se que liustrou a

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 9532.DA33.64A6.E66B.1FFA.B1C4.0B63.8516. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PATO§
.ritÁiÂ, t rr^3Â1,i.{': ía,
rúÂ citÂr! crol urr raatNorr

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

objeto: CONTRATAÇÀO Or EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSÓNTOS DE USO OPERACIONAL PARA OS
AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA
(SAMU), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021.
declaramos haver previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I OO Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FT'NCIONAL: 1O 3OI IOO2

2039
Manutenção das Atividades Adminishativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

TNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I IOO2

2041
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
a)utros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIF|CAÇÃO FUNCIONAL: t0 301 1002

2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO F{TNCIONAL: l0 302 1002

2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Sewiços
Públicos de Saúde da AtenÇão Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 30I IOO2

2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I 1OO2

2056
Bloco de Cusleio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 302 IOO2

2058

&rcboôr$fffiijS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 305 IOO2

1026

Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: FAED.FF12.10DE.6C13.162B.E738.EEE7.27AA. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE ITURA DI

PATOS

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atençâo Especializada - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCTONAL: tO 303 1002
2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Assistência Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.I3O FUNdO

Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305 IOO2

2060
Bloco de Cüsteio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. 17 de fevereiro de 2025

AS ARANHA MONTEIRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

MAilFÍôsü'ú ÊrÀh

StgeeFoAi$*imij§
Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: FAED.FF12.10DE.6C13.162B.E738.EEE7.27AA. 
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1414212025, 1005

Voltrrr

Consulla RegulaÍidade do EmpÍegador

lnrprimir

ffi§ff.â
ulAtxA sr:lí)N*M!;L Ê ÊüF:ÊÁt.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

51.742.759/0OO1-O4
775 INDUSÍRIA E COMERCIO LÍDA
RUA TNENENE AURELIO CAVALCANÍE 02 LO)A 02 / CENTRO / POMBAL / PB / 5884O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8,036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perantê o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:06/02 /2025 a 07 /03/2025

certif icação N ú mero : 2025020622026 166627 17 5

Informação obtida em 14/02/2025 70:05:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov,br

httpsr/consulta-crí.caixa.gov.brconsullacrí/pages/consultaEmpregadoí.lsí 1t1

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 51.782.759/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
Íêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apúradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dê RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://w\Àr .pgfn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75í, de2l1Ol2O14
Emitida às 15:49:40 cio ciia 2410112025 <hoía e data de Brasília>.
Váiidê ate 23lO/ 12425.
Código de controle da ceÍtidão: 3EA6.3D87.BE17.A8l5
Qualqúer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODiGO: E09C.F860.99A8.3E81

CERTIDAO

Número
2

CNPJ/CPF:
5í .782.759/000í.04

Complemento
LOJA 02;

CEP:
58840-000

Certifico, observadas as disposiÇões da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade êsteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Certidão dê Débito emitida via'lnternet'.

Emitida no dia24101l2O25 às 15:52:07

Nomê Empresarial:
775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço;
TENENTE AURELIO CAVALCANÍE

Bairro Municípro:
CENTRO POMBAL

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.473.197-0 ATTVO

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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l'j,.í-r ir,'r

E
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

08948697000139
PC I\,,1ONS VALERIANO PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

003543 27t01t202s 90 DIAS 06589/2023

I RUA TENENTE AURELIO CAVALCANTE

mplemento
LOJA 02

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informaÇões prestadas pelos órgãos competentes
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Atrva,
até a presente data, para o requerente acima.

FINALIDADE

OBSERVAÇÂO

Ficam, todaviâ, ressalvados os direitos da F azenda lvlunicipal de cobrar quaisquer débitos que venham a sêr
posteriormente. apurados. Do que constar, passâmos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
OUAISOUER ORGAOS,

ESÍA CERTIDÃO REFERE.SE EXCLUSIVAI\,4ENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL,

POMBAL 27 de janetío de 2025

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENÍE DOCUÀ/ENTO NULO

NÚMERo DA cERTIDÃo DATA DE EMISSÃO VALIDADE rNscRrÇÃo MUNTcTPAL

DADOS DO REQUERENTE
CPF/CNPJ
51 .782.75910001-04

Nôme/Razãô Social
775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Numero
02

Bairro:
CENTRO

Emllldo por ROSSÁNÁ

I

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÁO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRJABÀ],HISTAS

Nome: 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51 .182 .159 / 0AA7-A4
Certidão n": 4511999 / 2C25
ExpêdiÇão: 24/A7/2A25, às 15:56:31
\ralicjade: 23/A1 /2025 - iB0 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

iler:L1f ica-se que 775 INDUSTRfÀ E COMERCIO ],TDÀ (MA?RIZ E EILIÀfS),
:.nscritc(a) nc CNI,J scb o n" 5f.1A2. ?59l0001-04, NÁo coNSTÀ como
irâdimpleate no Banco Nacional de Devedores Trabalhisr-as.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
ias Lers do trabalho, act:escentados pelas Leis ns." 12.44A/2A77 e

13.46'7/2Alr-. e no Ato 01/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
os dadÕs constantes destâ Cer:tidão são de responsabi-lidade dos
Tr:ibunais dÕ Trabaiho.
l'io .aso de pessoa ;uridica, a Certidãô atesta a empresa em relação
a i,.iia)s a: seus êsaaberêaiinênl-os / agências ou f lliars .

.L a.eitacà. .iesta cel:-Lidãc :ondiciona-se à verificação de sua
-ut.ênticrCade no pcrtal do Trlbunal Superior do Trabal-ho na
internet (http: / /www. tst.lus-br).
aertidào einit i da graauitamente.

I}IFORMÀÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nac.iona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.Iecidas em sentenÇa côndênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.l-histas, incluslve no concernente aos
recoLhimentos p r e v i d e n c i á r í o s , a honorários, a custas, a

er,oiumentos ou a recolhimentos de1-erminados em lei; ou decorrentes
de execuÇão Ce acordos fi-rmadôs perante o Ministério Púbficc dÕ

Trabãlho, Comissãô de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
dispôsiÇãô legal, côntlver forÇa exêcutiva.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍEA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-1440

Certificamos que, êm pesquisa realizadâ nos registros de distribuição dê fêitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nâda consta

contra:

CNPJ: 51.782.759/0001-04

Razão Social: 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Nome Fantasia: 775 ALL lN ONE PLACE

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712O1O, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo nô 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão Íoi informado pelo próprio solicilante. Sua autenticidadê

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terâ validade para fins de instrução dê procêssos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados Íornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEíG, SISCON,lW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:[app.tipb.jus.br/certo/validaÍcêrtidao e insira o
código de validação: Y7xS.CRA6. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNGIA / REcUpERAÇÃo JUDtcIAL E EXTRAJUDTCIAL

Certidão emitida às 17142 de 0610212024.

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 3E01.5EED.BC58.0F19.ADAA.F897.F68E.4D79. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 13:02:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27216/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000003952025
Data da Publicação: 10/03/2025
Data da Assinatura: 06/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 44.790,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE
USO OPERACIONAL PARA OS AGENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 775 Industria E Comercio Ltda
Contratado (CNPJ): 51.782.759/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9532da3364a6e66b1ffab1c40b638516

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3e015eedbc580f19adaaf897f68e4d79

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim faedff1210de6c13162be738eee727aa

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0d32d833bfc8a5ea04bad38867bb44cf

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 6381.B831.0A70.9CD1.2E11.8F87.6425.22BA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27211/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 13:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27216/25 ao Documento 27211/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27211/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 29 0d32d833bfc8a5ea04bad38867bb44cf

Comprovante de publicidade 30 9532da3364a6e66b1ffab1c40b638516

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 faedff1210de6c13162be738eee727aa

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 38 3e015eedbc580f19adaaf897f68e4d79

RECIBO PROTOCOLO 39 6381b8310a709cd12e118f87642522ba

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 02:37. Validação: 848E.9829.47F7.97FD.173E.3C2A.B67C.39E5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27211/25. Data: 10/03/2025 13:02. Responsável: tramita.
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